
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.1-  C onstitui-se como objeto deste a aquis ição de 02 (dois ) aparelhos  celulares , para uso nos plantões  
de ambulâncias , em atendimento à S ecretaria Municipal de S aúde, conforme as  es pecificações  e 
exigências  des te T ermo de R eferência.

2- DA JUSTIFICATIVA: 

2.1- A aquis ição de celulares  para o plantão de ambulâncias  pode s er justificada com base em vários  
pontos  importantes:

a) C omunicação E ficiente: C elulares  garantem uma comunicação rápida e eficiente entre a equipe de 
plantão, permitindo uma resposta mais  ágil às  emergências .

b) C oordenação de E quipes : F acilita a coordenação entre diferentes  equipes  de s ocorro, hospitais  e 
outros  serviços  de emergência, melhorando a logís tica e a eficiência no atendimento.

c) Monitoramento e S egurança: C elulares  podem ser us ados  para monitorar a localização das  
ambulâncias  e garantir a segurança da equipe, especialmente em áreas  de risco.

d) R edução de C us tos : A comunicação via celular pode ser mais  econômica e prática do que outros  
meios , como rádios  ou s is temas  de comunicação dedicados .

e) F lexibilidade e Mobilidade: C elulares  oferecem maior flexibilidade e mobilidade, permitindo que a 
equipe de plantão se comunique de qualquer lugar, a qualquer momento.

2.2- E sses  pontos  des tacam a importância de investir em celulares  para melhorar a eficiência e a 
qualidade do atendimento de emergência.

3 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

3.1- E s tima-se para a contratação almejada o valor total de R $ 1.998,00 (mil, novecentos  e noventa e 
oito reais ).
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1 S MAR T P HO NE  UNIDADE  DE  ME D IDA: 
UNID ADE  E S P E C IF IC AÇ Õ E S  
MÍNIMAS : VE L O C IDAD E  MÍNIMA D O  
P R O C E S S ADO R  DE  2G HZ ; 
P R O C E S S ADO R  OC T A C O R E  O U 
S UP E R IO R ; T AMANHO  MINIMO  DE  
T E L A 6,5" C O M R E S O L UÇ ÃO  MÍNIMA 
UL TR A HD; T E C NO L O G IA DE  T E L A 
S UP E R  AMO L E D O U S UP E R IO R ; 
C ÂME R A F R O NT AL  E  T R AS E IR A; 
ME MÓ R IA MÍNIMA DE  8 G B ; 
AR MAZ E NAME NT O  MÍNIMO  DE  64 
G B; AR MAZ E NAME NT O  E X T E R NO  
S UP O R T ADO  MIC R O S D  AT É  1TB ; 
P OS S UIR  S IS T E MA ANDR O ID 13 O U 
S UP E R IO R  O U IOS  16 O U S UP E R IO R ; 
S IM C AR D O U NANO ; C ONE X Õ E S  4G  
E  5G ; C O NE C T O R  DE  F ONE  DE  
O UVIDO ; C O NE X ÃO  WI-F I; VE R S ÃO  
DE  B L UE TO O T H V5.1 O U S UP E R IO R ; 
B ATE R IA NÃO  R E MO VÍVE L  C O M 
C AP AC IDADE  MÍNIMA DE  5000MAH; 
C AB O  O R IG INAL  DE  
T R ANS F E R E NC IA DE  DADO S  E  
C AR R E G ADO R  B IVO L T ; G AR ANT IA 
MÍNIMA DE  12 ME S E S .

UND 02 999,0
0

1.998,0
0

4- DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

4.1- O s  aparelhos  fornecidos  devem ser entregues  com os  seguintes  aces sórios: 

4.1.1- 01 (um) manual de instrução em português ;  01 (um) cabo US B  e 01 (um) carregador com fonte 
de alimentação bi-volt automática. 

4.2- O s  aparelhos  deverão s er novos , certificados  pela ANATE L , sem uso, em linha de produção e 
acondicionados  em suas  embalagens  originais  lacradas , de forma a permitir completa segurança quanto 
a sua originalidade e integridade. 

4.3- A emissão da Autorização de F ornecimento constitui o instrumento de formaliz ação e autoriz ação da 
aquis ição.

4.4- O  objeto deste T ermo de referência deverá ser entregue no Almoxarifado vinculado à S ecretaria 
Municipal de S aúde, s ituado à R ua F rancisco F erreira, n° 97, B airro C entro, B aixo G uandu-E S , C E P  
29.730-000, de segunda a sexta-feira, das  07h às  15h.

4.5- O  prazo de entrega será de 20 (vinte) dias  ininterruptos , contados  a partir da data de recebimento 
da Autorização de F ornecimento via endereço eletrônico, a ser expedida pela S ecretaria de 
Adminis tração.

4.6- A C O NT R AT AD A, obrigatoriamente, deverá entregar, sob pena de rejeição dos  mesmos  no ato do 
recebimento, produtos  com as  especificações  mínimas  des critas  no pedido de compras . 

4.7- T odas  as  despesas  com transporte, carregamento e descarregamento dos  materiais  serão por 
conta da empresa vencedora.
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4.8- O  recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:

a) P rovisoriamente, no ato do recebimento do produto;

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias  úteis , a contar do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade, quantidade e especificação do objeto e cons equente aceitação.

4.9- Após  o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos  materiais .

4.10- P or ocas ião da entrega, cas o seja detectado que os  materiais  não atendem as  especificações  
técnicas  do objeto lic itado, poderá a S ecretaria de S aúde rejeitá-los , integralmente ou em parte, 
obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a subs tituição daqueles  não aceitos  no prazo de 05 
(cinco) dias  úteis . O  transporte e carregamento dos  materiais  não aceitos  serão de responsabilidade da 
empresa.

4.11- S omente será aceito pelo Almoxarifado, as  entregas  integrais  de acordo com o quantitativo total e 
especificações  cons tantes  das  Autorizações  de F ornecimento, sob pena de aplicação das  sanções  
previs tas  nes te instrumento.

4.12- T odas as  despesas  de recolhimento e transporte dos  materiais  rejeitados  ficará a cargo da 
C O NT R AT ADA.

5- DA GARANTIA:

5.1- A empresa vencedora deverá entregar os  produtos  ofertados , acompanhados  da res pectiva Nota 
F iscal e do T ermo de G arantia devidamente preenchido, sendo que a garantia para o objeto deste 
pregão (oferecida pela própria fabricante da mercadoria e cons tante do reportado T ermo) deverá ser no 
mínimo 12 (doze) meses .

5.2- O  T ermo/ C ertificado de G arantia a ser entregue pela empres a vencedora, deverá observar as  
regras  estabelecidas  pelo C ódigo de Defesa do C onsumidor (L ei F ederal nº 8078/1990) no que se refere 
ao seu aspecto formal, o qual deverá esclarecer, dentre outros  aspectos , no que cons is te a garantia, 
qual o s eu praz o e o local onde ela deverá s er exigida.

5.3 - A não apresentação do T ermo/ C ertificado de G arantia devidamente preenchido no ato da entrega 
dos  produtos , importará no não recebimento e/ ou na recusa dos  mesmos.

5.4 - S ó serão aceitos  aparelhos  celulares  com as s is tência técnica, credenciada pelo fabricante, no 
estado do E spírito S anto.

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

6.1- C ons tituem obrigações do C O NT R AT ANT E  além das  constantes  neste termo:

a) P romover, por meio do F iscal do P roces so o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto do presente T ermo de R eferência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em regis tro 
próprio as  falhas  detectadas ;

b) C omunicar prontamente à C ontratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo 
recus ar o recebimento, caso não es teja de acordo com as  especificações  e condições  estabelecidas  no 
presente T ermo de R eferência;

c) C onferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando 
o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os  padrões  de informação e qualidade 
exigidos ; 
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d) Ates tar os  fornecimentos executados  quando es tiverem de acordo com o especificado; 

e) E fetuar o pagamento à contratada, de acordo com as  condições  estabelecidas  neste T ermo de 
R eferência; 

f) A Adminis tração não responderá por quaisquer compromiss os  ass umidos  pela C ontratada com 
terceiros , ainda que vinculados  à execução do objeto do pres ente T ermo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros  em decorrência de ato da C ontratada, de seus  empregados , prepostos  ou 
subordinados . 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1- C ons tituem obrigações da C O NT R AT ADA além das  constantes  neste termo:

a) Atender a todas  as  condições  descritas  no presente T ermo de R eferência;

b) R esponsabilizar-s e pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos  os  
danos , perdas  e prejuízos  que, por dolo ou culpa sua, de seus  empregados , prepostos, ou terceiros  no 
exercício de suas  atividades , vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante;

c) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 
objeto, bem como, prestar es clarecimentos  que forem s olicitados pelo C ontratante; 

d) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 
qualquer alegação, mesmo s ob pretexto de não ter s ido executada anteriormente qualquer tipo de 
procedimento; 

e) P restar qualquer tipo de informação solicitada pelo C ontratante sobre os  fornecimentos , bem como 
fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste T ermo; 

f) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as  obrigações  assumidas , 
todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas ; 

g) R eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  suas  expens as , no total ou em parte, o objeto 
des te T ermo de R eferência em que se verificarem vícios , defeitos  ou incorreções.

8- DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

8.1 - O s  procedimentos  de acompanhamento e fiscaliz ação abrangem todas  as  rotinas  necessárias  à 
boa execução do objeto. 

8.2 - O  Município de B aixo G uandu exercerá a fiscalização, de modo a as segurar o efetivo cumprimento 
da execução do escopo contratado.

8.3 - O  fiscal deverá promover o regis tro de todas as  ocorrências  relacionadas  a entrega, determinando 
o que for necess ário à regularização das  falhas  observadas , conforme as  previs ões  deste termo.

8.4 - As  decisões  e providências  que ultrapass arem a competência do fis cal deverão s er s olicitadas  à 
S ecretária Municipal de S aúde em tempo hábil para a adoção das  medidas  convenientes. 

8.5 - A fiscalização será exercida no interesse exclus ivo do Município de B aixo G uandu e não exclui nem 
reduz  a responsabilidade da C ontratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na entrega dos  
produtos .

8.6- Ao s ervidor des ignado para o acompanhamento e a fiscalização da presente aquis ição de acordo 
com as  regras  e exigências  deste termo, caberá ainda, a conferência das  notas  fiscais  e a liberação das  
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respectivas  faturas  para pagamento. 

8.7- F ica des ignado como fiscal a servidora J acqueline R . S . C ardozo Arreco.

9 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1- O  pagamento será em parcela única, mediante a apres entação pela C ontratada, de Nota F is cal ao 
F undo Municipal de S aúde, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal exigidos  pelo art. 68 
da L ei nº 14.133/2021, a s aber:

I - A ins crição no C adastro de P ess oas  F ís icas  (C P F ) ou no C adastro Nacional da P es soa J urídica 
(C NP J );

II - A inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao s eu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - A regularidade perante a F azenda federal, es tadual e/ou municipal do domicílio ou sede do lic itante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

IV  - A regularidade relativa à S eguridade S ocial e ao F G T S , que demonstre cumprimento dos  encargos  
sociais  ins tituídos  por lei;

V  - A regularidade perante a J us tiça do T rabalho;

VI - A cumprimento do disposto no inciso X X X III do art. 7º da C onstituição F ederal.

9.2- A Nota F is cal e os  demais  documentos  deverão ser emitidos  pela C ontratada, que depois  de 
conferidos  e visados , serão atestados  pelo fis cal des ignado e encaminhados para processamento e 
pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias  corridos, após  a respectiva apres entação.

9.2.1- Q uando devido, as  notas  fiscais  deverão s er emitidas  na forma eletrônica, conforme legis lação 
vigente e encaminhadas  em formato "xml", para o seguinte endereço 
eletrônico:nfe@ baixoguandu.es .gov.br<mailto:nfe@ baixoguandu.es . gov.br>. 

9.2.2 - O s  pagamentos  somente s erão realiz ados  através  de O rdem B ancária, ficando a C ontratada 
obrigada a indicar na Nota F is cal, a C onta C orrente e Agência B ancária para o res pectivo pagamento.

9.2.3 - O correndo erros  na apresentação das  Notas  F is cais  ou nos  documentos relativos  às  obrigações  
fiscais/trabalhis tas , será solicitada a C ontratada providências  para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento s erá contado a partir da data da regularização da pendência.

9.3 - A Nota F iscal deverá conter o mesmo C NP J  e razão social apresentados  quando da C ontratação, 
ass im como, o número da contratação, o (s ) objeto (s ), os  valores  unitários  e totais .

9.4 - Qualquer alteração feita no C ontrato social, ato constitutivo ou es tatuto que modifique as  
informações regis tradas  no certame, deverá s er comunicado à S ecretaria Municipal de S aúde, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

9.5 - A S ecretaria Municipal de S aúde poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título 
lhe forem devidos  pela C ontratada, em decorrência de descumprimento de suas  obrigações .

8.6 - P ara a efetivação do pagamento a C ontratada deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  no 
T ermo de R eferência no que concerne a proposta de preço.

8.7 - O s  preços  propos tos  são fixos  e irreajustáveis , sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do 
art. 124, da L ei nº 14.133/2021.

8.8 - Nenhum pagamento será efetuado à C ontratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
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obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.9- Não haverá, s ob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1- As  despesas  decorrentes  da pres ente contratação correrão a conta do O rçamento Municipal para o 
exercício de 2021, de acordo com a class ificação programática seguinte:

ü P rojeto/Atividade: 2.105 - Manutenção do P rograma de Ass is tência Domiciliar S aúde da F amília - P S F  
F onte de R ecurso: 260300000002 - P ortaria 3393 - T ransferências  F undo a F undo de R ecursos  do 
S US  provenientes  do G overno F ederal
F icha: 91.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1- O  participante, antes  de ofertar lance em qualquer dos  itens  desta contratação, deverá conhecer 
em detalhes, e es tará concordando com todos  os  atos  previs tos  no Termo de R eferência (T R ), NÃO  
podendo alegar desconhecimento das  condições .

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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